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INDICAÇÃO: 311/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo LUCAS
CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal e ao Senhor Hugo Koji Suekane,
Secretário Municipal de Infraestrutura, SUGERINDO:

“A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS PÚBLICOS, COM ÁGUA POTÁVEL,
EM LOCAIS DE PRÁTICA DE CAMINHADA E OUTROS ESPORTES, E EM PRAÇAS DA
REGIÃO CENTRAL DO NOSSO MUNICÍPIO.”

 

JUSTIFICATIVA: Que tenha uma fonte de água (bebedouro) em locais públicos, para
que as pessoas possam usar após seus exercícios físicos ou dias de calor.

É sabido que o consumo de água potável está diretamente ligado ao equilíbrio de vida,
de saúde, sendo que o fornecimento de água para o consumo gratuito estimulará a
hidratação e, por conseguinte a prevenção da saúde de todos, consequentemente,
gerando economia ao erário público, vez que não arcará com custos ambulatórias,
hospitalares face as desidratações, e doenças afins, relacionadas a falta de água no
organismo.

Ademais com o incentivo a pratica de atividades físicas, criando-se ciclovias, pistas de
caminhada, bicicletários, instalações de equipamentos para idosos, academias ao ar
livre e não havendo pontos de hidratação. Por esta razão, se faz importante a
instalação de bebedouros que deverão fornecer água potável em perfeitas condições de
higiene e uso, instaladas fora das dependências sanitárias, e locais visíveis,
sinalizados, e de fácil acesso, para garantir o bem estar da sociedade.

Afinal várias pessoas transitam por estas áreas e infelizmente muitas não tem o hábito
de hidratar-se e assim incentivando ao consumo.

Sala das Sessões, 28/09/2022 - 08:08:33
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